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supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 1 9 a 19
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1° Secretário:

2° Secretário :

WILSOR DILLEM DOS SARTOS
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DENOMIMÂ Vlâ PÚBLICA

Ârt, 12 - Fica denorainad© via pmbliea a Hiaa Manoel Botelho Paiva,

Rua esta projetada n© bairro Monte Cristo loteamento /

Braconi,

árt, 22 - Esta Lei entra vigor a partir de sna data de publicação

e revogada» disposição em contrário.

JUSTIFICATIVA:

A rua Manoel Botelho, vai ser localizada no início

da rua Ismazaro, Esta rua fica perto do local conhecido com® vi

Ia Miséria e dá acesso ao ©entro Espírita,

Justifico que © Sr, Manoel Botelho muito contribuiu

com aquela região tendo vários filhos. Faleceu em 1987» deixando

viúva Dona Carmináa Azevedo Paiva,

- 4Jose Cfírlos Amaral

Vereador

VEREADORES VES - 002/10000/93



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Registra Ctvii úas Pessoas Natural» da — CircunscriçSo,

Sa'" Cristovr.c
Freguesia de " do Estado do Rio de Janeiro

CERTIDÃO DE ÓBITO

CERTIFICA que ú fl$ 5.Uv.„..do livro 11.° - 0.331. -Bob o n.° M32
" lianoal Botalho Paiva "

de registro de óbitos consta o de -

(almcl.. (a) .....tes» <1« de mil -..■"■P??.»»"*?»..» «tanta
a..s.3t.td à

.^çlâi.n®..8l3 ^

12 . hora. 00 mmuto,

do M>:o ,P?P.P.PP?™P.P., , dt cor , filho (a)
• -

..P.ai.ya 0

idade. s.p3s:ínta..nrnB pron^Ao
casado com:" Canninda Asjvodo do Paiva "

o do Ha

Estado Civil

nool Botolho do

.

res•>:idênni Toiiorlo "CTavalcantl i/h®
Natural .....: -

Insufièandn cardioróflpiratoria» tubareulcso pulmonar
Cuu.sa inorLis

Médico atestantc Dr. ....5yly-l-0...?Tohdrí?.0...®.ftí.'?.lb.?.
Local do sepultamento: Cemitério

Luiz Pedro dos Santos
Foi declarante

Termo lavrado em ..—..Qíi...^.O...®£Ç?.9.ti®.-.^.5...l5.77..

CERTIDÃO DE ÓBITO — 2.» YíA

7635-651 -1130
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NO 091/95

Jose Carlos Al-íaral

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS eJísIIOOS

PROJETO DE 1^1

INICIATIVA:

RELATOR: ELIAS JOSji SARTORI

RELAT(5rI0;

Trata-se de Projeto de Lei que denomina logradouro publico e dá

outras providências,

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à esta Co

missão.

VOTO DO RELATOR;

Voto pelo encaminliamento regular da matéria, oLservadas as nor

mas regimentais,^

VOTO BO PRESIBERTE:

Voto com o Relator,

VOTO DO lEMBRO';
r

Voto com o Relator,

DECISÃO;

Decide esta Comissão, por ̂unanimidade de seus memLros, pelo en

caminliamento regular da matéria, oLservadas as normas regimen-'

tais.

Sala das Comi|

'CARLCJOS

AS

W
WALTER GDMES - m ro

,  04 de jnllio de 1995.

- Presidente

1 - Relator

SALA DAS COMISSÕES SC ■ 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRA.S E SERVIÇOS .FJijLiOOS

PROJETO DE BEI N° OPI/Q^

INICIATIVA: José Òarlos AJJaaral

RELATOR: ELIAS JOSj! 5ART0HI

EEIiAT(5eI0:

Trata-se de Projéto de Lei que denomina logradouro publico e dá

outras providências.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à esta Co

missão.

VOTO DO RELATOR:,

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, oLservadas as nor

mas regimentai-S.^

VOTO DO PEESIDEITOE:

Voto com o Relator.
\ \

VOTO DO MEMBRO^; . ^
f*

Voto com o Relator.
\

DECISÃO;

Decide esta Comissão, por ̂unanimidade de, seus membros, pelo en-

caminliamento regular da matéria, observadas as normas regimen-'

tais.

Sala das Conu^^/e^, 04 de julbo de 1995.

JOSÉ CARLOS - Presidente

lAS - Relator

WALTER ̂ MES - Mêmbro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE GONSTITUigÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE -LSI N° 091/95

INICIATIVA: _ JOSÉ CARLOS Aü,IARAL

RELATOR: LUCAS MOULAIS

Relatório•

Trata—se de projeto de lei q^ue deroniira via puLlica e da outras

providências.

VOTO LO RELATOR;

A preposição está regular quanto aos aspectos constitucional, le

gal e relacionai. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDERTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MSRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros, pelo enca-

minliamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, J^^ho de 1995

- PresidenteDAALBIRM

RelatMOÜMISLI

LILL4R EERPAARA Memoro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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